
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I'f,JIIICXPAL DE IX,AS ESTRADAS

PREGÂO *. mp,LU2O25
PROCESY' AI»IIÍ{ISTRATIVO ilO 250Áíi7PÉspp.II

CoNTRATO |te 0€,g58Í29.25

TERIiO DE CoNTRATO QUE ENTRE Sr CELEBRAIT A PREFETTURA iflrr{ICTPAL DE nrrAs ESTR IDAS
E VrNrCrUS PABLO VASCO{CELOS SIrVA LTDA., PARA FORNECTUENTO CONFORME

DISCRIHINAOO NESTE INSTRUIi4ENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de un lado PREFEfTURA Írt Í{ICIPAL DE Dt AS ESTRÂDAS - Rua do
Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne A8.787.O72/OOOL-LO, neste ato representada pela
Prefeita Myllena Nayara Leandno Nunes, BrasiJ.eira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e
domicillada na Rua Tiradentes, SN - Centno - Duas Estradas - PB, CPF ne 708.736.854-07, Carteira de
Identidade ne 4.249.712 SSDS-PB, dorevante simplesmente CONTRATANTE, e do outro Lado VIIIICIUS PABLO
vAs€ol{cElos srLvA LTDA. - RUA IOSELTTA RErS BRÂSrLErRO, 614, SALA 01, CATOLÉ - CAIÍlprNA GRANDE - PB,
CNPI ne 29.734,685/00iO1-81, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUsULA PRIIIEIRA . DOS FUÍOAilEI{TOS:
Este contrato decorre da 11citação modalidade Pregão ne O8OLU2O25, processada nos termos da Lei
Federal ne 14.133r de 1" de Abril de 2O2L1 Leí Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2OO6; Decreto
Municipal no 76, de 14 de Março de 2023; Instrução Norrnativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022;
e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das refenidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste côntrâto.

CLÁUSULA SEGU]ÚDA - DO OB]ETO:
o presente contrato tem por objeto: Locações de diversos veículos destinados às diversas Secretarias do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas corespondentes, processo de IÍcitação modalidade Pregão
ne AAO]-]-/2A25 e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presênte contnato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

0 valor total deste contrato, a base do pneço proposto, é de R$ 232.594,20 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS

MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS).

coD.
Locação de
partir de
Àutomáticoi

DISCRIilIilÂçÃO
01 (veiculo) tipo: Passeio; motôr a
1.0, potência mÍnima 84 CV; Câmbio
Multimldia, ano/modelo de fabricaçâo

i!ARCA UÍ{ID.
vlâl POLo Meses

2025/2925

q,AilT. P

72 3.4'70,"17
P. TOTAL

47 .649,24
I

não lnferior a 2025 (0 Km) i conbustivel flex;
capacidade mlnima para 05 passageiros; 05
(cinco) portas (laterais e porta-malas); travas
e vidros elétricos; airbag; frêios ÀBS; ar-
condicionado; cor só1ida/metálica; pneus aro 14;
tanque de combustivel de 50 litros ou superior;
porta-ma1as minimo de 300 Iitros. Todos os itens
de segurança exigi.dos pela legi-s1aÇáô vigentê.
Destinado à Controtadoria Geraf do Municipio em

regime de exclusiwidade com rotas diversas.
Ficarão por conta do Contratante: motorista e

combustivel. Ficaráo por conta do Contratado::
troca de ó1eo e do filtro, pneus e demais
manutenções mecânicas, el"étrícas, hidráuLicas e
de lanternagem. Em casos de sinistros ou
problemas gue impossibilite o veiculo de prêstar
os serviços, o Contratado deverá substitui-Io
por outro com caracteristicas êquivalentes ou
superiores dentro de 24 horas para a continuaÇão
dos trabalhos. Multas ficarâo sob
responsabilidade do Contratante. A critério da
Àdministração o veiculo poderá ser adesivado com
o slogan da Àdmi.nistraÇão e será retj.do aos
finais de semana na garagem da instituição e só
será utilizado em casos esPecificos de urgência
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à serviço d.a Secretaria pertinente.
Locação de 01 (veículo) tipo: Passeio; motor a
partir de 1.0, pôtência minima 84 CV; ano/modelo
de fabricaÇão não inferior a 2025 (0 Km);
cotrrbustivel flex; capacidade minima para 05
passageiros; 05 (cinco) portas (laterais e
porta-malas); travas e vidros e1étricos; airbag;
freios ABS; ar-condicionado; cor
sólida/metálica; pnêus aro L4; tahque de'
combustíve1 de 50 litros ou superior; porta-
malas minimo de 300 litros. Todos os itens de
segurança exigidos pela legislação viqente.
:Destinado à Secretaria de Transportes em regime
de excl-usividade com rotas diversas. Eicarão pori
conta do Contratante: motorista e combustivel.
Ficarão por conta do Contratado: troca de ó]eo e
do filtro, pneus e demais manutençÕes mecânicas,
elétricas, hidráulicas e de lanternagem. Em
casos de sinistros ôu problemas que
,impossi"bilite o veiculo de prestar os serviços,
o Contratado deverá substitui-lo por oulro com
caracteristicas equiva.Lentes Õu superiores
dentro de 24 horas para a continuação dos'
trabalhos. MuItas ficarão sob responsabilidade
do Côntratante. À critério da Àdministração o'
veículo poderá ser adesivado com o s1Õgan da
Administração e será retido aos finais de semana

Vlâl POLO

202s/2s2s
Meses i

!

I

na garagem da instituição
casos especificos de u
Secretarj-a pêrtinente.
Locação de 01 (veiculo)

rgencaa

tipo: Pa
.parti-r de 1.0, potência minima 84

e só será utilizado em
à serviço Ou,

sseio; motor a Vhf POLO
CV; anolrnodelo 2O2Sl2O2S

, L2 3.38O,77 4A .569,24

de fabricação não inferior a 2025 (0 Km);
combustÍve1 flex; capacidade minima para 05
passageiros; 05 (cinco) portas (laterais e
porta-malas); travas e vidros elétricos; airbag;
Íreios ABS, ar-condicionado; cor
sólida/metá1ica; pneus aro 14; tanque de
cornbustivel de 50 1i-tros ou superior; Porta-
malas mínimo de 300 litros. Todos os itens de.
segurança exigidos pela legislaçâo vigente.
Destinado ao Eundo Municipal de Àssistência:
Social em regime de excfusividade com rotas
diversas. Ficarão por conta do Contratante:
motorista e combustível, Ficarão por conta do
Contratado: troca de óleo e do filtro, pneus e

demais manutenÇÕes mecânicas, ê]étricas,
hidráulicas e de lanternagem. Em casos
sj-nistros ou problemas que impossibilite
veiculo de prestar os serviços, o Contratado
deverá substitui-lo Por outro com
características equivalentes ou superiores
dentro de 24 horas para a continuaÇãô dos
trabalhos. Multas ficarão sob responsabilidade
do Contratante. À critério da AdministraÇão o
veiculo poderá sêr adesivado com o slogan da
Àdmi-nistração e será retido aos finais de semana
na garagem da instituição e só será utilizado em

casos especificos de urgência à serviço da
Secretaria pertinente.
LôcaÇão cie 01 (veícu1o) tipo: Pick-Up cabine \/!Ú SAVEIRO

simpfes ou duplai motor a partir de 1.6, 116 CV;. 2025/2925
ano,/modelo de fabricação não inferior a 2025 (0,

Km) i combustivel flex; capacidade minima paÍa 02

passageiros; 03 (três) Portas (laterais e porta-
malas); travas e vidros elétricos,' airbag;
freios ABS; ar-condlcionado; cor
sólida/metá1ica; pneus aro L4i tanque de'
combustlvel de 50 litros ou superior. Todos os
itens de segurança exigidos pela legislação
wigente. Destinado à Secrelaria de
Desenvolvi-mento Urbano e Infraestrutura em

regime de exclusividade com rotas diversas.:
Eicarão por conta do Contratante: motorista e

combustivel. Eicarão por conta do Contratado:
troca de ól-eo e do filtro, Pneus e demais
manutençôes mecânicas, eIétricas, hidráulicas e

de lanternagem. Em casos de sinistros ou
:problemas quá impossibilite o veículo de Prestar
os serviços, o Coatratado deverá substitui-1o'
por outrô com caracteristicas equivalentes ou
superiores dentro de 24 horas para a continuação

Ce

Meses

Mesês 43 .209 ,24,4
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dos
respon
Àdmini

trabalhos. Multas ficarão
sabilidade do Contratante. À critério
stração o veículo poderá ser adesivado

sob
da

com
o slogan da Administração e será retido

ano/mode.Io de fabricação não inferior a 2025 (0 ZO2S/2O25
Itn); combustlveL flex; eapacidade minima para 05
passageiros; 05 (cinco) portas (Iaterais e
porta-malas); travas e vidros elétricos; airbag;
freios ABS; ar-condicionado; cor
sól-ida/metálica; pneus aro 1'l; pôrta-mal-as
minimo de 3?3 li.tros. Todos os itens de
sêgurança exigidos pela legi-slação vígente.
.Destinado ao Gabj.nete da prefeita em regime de
exclusividade com rotas diversas. Ficarão por
conta do Contratante: motorista e combustivel.
Ricarão por conta do Contratado: troca de óleo e
do filtro, pneus e demais manutenções mecânicas,
elétricas, hidráulicas e de Ianternagêm. Em
casos de sinístros ou probtemas que
impossibilite o veiculo de pÍestar os serviços,
o Contrat.ado deverá substitui-lo por outro com
caracteristicas equivalentes ou superiores
dentro de 24 horas para a continuação dos.
trabal-hos. Muftas flcarão sob responsabilidade:
do Contratante. A critério da ÀdministraÇão o
veiculo poderá ser adesivado com o sl-ogan da
Àdministração e será retido aos finais de semana

l4eses r2 5.600, 7 6'1 .209,24'1

na garagem da instituição e só será utilizado
casos específicos de urgência à serviço
Secretaria per tinente

em
da

:-L-:L: 232.594,2O

clÁusutA QTJARTA - DO REAIUSTílr,tEilTO:
0s prêços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência dã contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proponção da varÍação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do últlmo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contnatado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresêntar memória de cáIcuIo
referente ao reajustamênto de preços do valor remanescente, sempre que este ocomer.
Nas aferiçôes finais, o índice utilizado pana reajuste será, obrigatoriamentê, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de pnevisão legal quanto ao ÍndÍce substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamênto do preço do valor rêmanescente, por meio de termo aditivo.
O negistro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido dê restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando for o

caso, será dê até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatónia do fato
imprevisÍve1 ou pnevisÍvel de consequência incalculáveI, observadas as disposições dos Ants. t24 a t36'
da Lei t4.L33/2]..

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos não Vincul.ados de Impostos:
07.oo - 04.L22.taa2.2ao4 - 500 - 3.3.90.39.O4;
oa.oo - 7s.451.Loo2.2037 - 500 - 3.3.90.39.01;
s9.oo - 26.782.1092.2039 - 500 - 3.3.90.39.O1;
to.sa - o8.2M.2006.204! - 560 - 3.3.90.39.4L.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGÀIIIENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14,
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIüA . DOS PRAZOS E DA VIGÊilCIA:

mane].ra:
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Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado,
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Leí t4.L33/21, estão abaixo
considerados da assinatura do Contrato:
a - InÍcio: fmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato
assinatuna; podendo ser prorrogada,
especialmente as disposições do Art

será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 705 a LL4, da Lei t4.733/21,

. LO7, por tratar-sê a presentê contratação, de serviço contÍnuo.

CIÁUSULA oITAvA . DAs oBRIGAçôES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cIáusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e,/ou reparo corretivo do veÍcuIo, observadas as
normas do respectivo fabnicante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá
ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Efetuar a troca de óleo lubrÍficante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do
fabricante do veÍculo;
f - Designan representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme nequisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coondenan as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
g - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente
contrato;
h - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a
respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua cu1pa, mediante laudo técnico
ou equÍvalente;
i - Observar, em compatíbilidade com o objeto deste contrato, as disposÍções dos Arts. 115 a 123 da Lei
t4.133/2t.

cLÁusuLA Nor{A - DAs oBRTGAçôes oo GoNTRATADo:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula corespondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo,
perante seus fonnecedones ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manten preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
repnesente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalízaçáo do Contratante devendo pnestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsávêI pelos danos causados diretamente ao Contratantê ou a terceiros, decoffentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceden, transferir ou subcontratan, no todo ou em parte, o obJeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - l4anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Substituin imediatamente o veÍculo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado
no serviço;
i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veÍculo, mantendo-o equipado de acordo
com as exigências do Código Nacional de Trânsito;
j - No calo de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do

veÍcu1o, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas impróprias, entre outros que

caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências verificadas ficanão a

cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especlalizada;
k - Cumprir a reserva àe cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

previdência SociaI ou para apnendiz, bem como as neservas de cargos previstas em outras normas

especÍficas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá

comprover o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que pneencherem as

referidas vagas;
1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lêi
t4.a33/21.
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
acordo entne as partes, nos casos e condiçôes pnevistas nos Arts. \24 a 136 e suã
fornalmente motivada nos autos do processo assegurados o contnaditório e a ampla defesa, oco
hipóteses e disposições dos Arts. 137 e 139, todos da Leí 74.133/27.
Nas alterações unil,aterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. L24, da Lei 14,733/
Contratado será obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, acréscinos ou supressões que sefizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 1.2S, do mesmo diploma lega1, do valorinicial atualizado do contrato Nenhum acrésclmo ou supressão poderá exceder o llmlte estabelecldo,
salvo as supressôes resultantes de acordo

CLÁUSULA DÉCI}TA PRIITEIRA . Do RECEBIITIENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os
procedÍmentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, lonforme o caso, às
disposições do Art. L O, da Leí 14.131/2t.
Por se tratar de senviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do tenmo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e
assinatura pelas partes, apenas após o decunso do prazo de observação ou vistoria, gue comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
en casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉcIt,IA SEGIJI{DA - DAs PEIIÂLIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabllizado admlnistrativamentê, facultada a defesa no prazo
1ega1 do interessado, pelas i.nfrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão apli.cadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos defÍnidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 1ega1,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave; b -
multa de mora de O,5% (zero vÍrgu1a cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto dâ contratação; c - multa de LO% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das i.nfrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Púb1ica direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáveI pelas
infraçôes administrativas previstas nos incisos fI, IIf, IV, V, VI e VII do caput do referido Ant. 155,
quando não se justificar a imposÍção de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública dineta e indineta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei !4.133/21.
Se o vaLor da multa ou indenização devida não for recolhido no pnazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
j udicialmente.

CLÁUSULA DÉCIITA TERCEIRA - DA co4PET{sAçÃo FIilANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo Pagamento da parcela. Os

encargos moratórios devidos em razão do atnaso no pâgamento serão caLculados com utilizãção da seguinte
fórmula:EM=NxVPxIronde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP.valordaparcelaaserpaga;eI=Índicedecompensação
financeira, assim apunado: 1 = (TX + 10O) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido Índice estabetecido para a compensação 'Financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
detenminado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrnA SJARTA - DAs oBRrGÀçoEs PERTTNEIITES À tepo:
a - As pantes contratantes deverão cumprir a Lei ns L3.7O9, de 14 de Agosto de 2OL8, que é a Lei Geral
de Pnoteção de Dados Pessoais LGPD, guanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, lndependentemente de declaração ou de aceitação exPressa;
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso ê

de acondo com a boa-fé e com os princÍpios do Art. 5e, da Leí 73.7A9/L8;
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em

Lei;
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus êmpregadosi quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD;

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado;

6)

celebrado entre os contratantes.
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f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância;
g - o Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusu1a,
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
h - o contratado deverá prestar, no prezo fixado pelo Contnatante, pronnogável mediante Justi
quaisquer informações acenca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado;
i - Terminado o tratamênto dos dados nos termos do AFt. 15, é dever do contnetedo elirniná-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 1j.7^9/tg, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não pnescritas essas obrigações;
j - 0s bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controLado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Leí L3.7O9/18, com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em câso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperáveI, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na LGPD;

k - 0 presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a AutonÍdade Nacional de Proteção de
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 'Forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIÍ.TA QUIIITA - DIO FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de GuarabÍra.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 69 de Maio de 2O25.

TESTEMTJNHAS PELO CONTRATANTE

Sa/nlL
@-0q3,qr4-Ez !,TYLLE'{A TIAYARA LEAIORO I{U]IES

Prefeita Constitucional
708.776.854-s7

PELO CONTRÁTADO

vrNrcruspABLovAscoNcELosi,]il",J;rf Jifr,"^i[ái,'Jr|o,
SILVA:0651 0798450 stLVA:0651 0798450
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